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DESPROVIMENTO DO APELO. 

Mesmo nos delitos praticados contra a mulher e
envolvendo  relação  doméstica  e  familiar,  a
condenação  depende  da  harmonização  das
declarações da ofendida com outros elementos de
convicção  acostados  aos  autos.  Assim,  não
havendo  provas  de  que  o  acusado  tenha
praticado  os  crimes  pelo  qual  fora  absolvido,  a
manutenção da decisão é medida que se impõe.

Vistos,  relatados  e  discutidos os  presentes  autos  acima
identificados;

A C O R D A a Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, por unanimidade, em  NEGAR PROVIMENTO AO APELO,
NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
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RELATÓRIO

Trata-se  de  apelação  criminal  (f.  62),  manejada  pelo

representante  do  Ministério  Público  Estadual,  em  razão  da  sentença

proferida pelo Juizado de Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher

de  Campina  Grande  (f.  57/60),  que  julgou  improcedente  a  denúncia  para

ABSOLVER o acusado Kleber Farias da Silva das sanções do art. 129, § 9º e

art. 147, do Código Penal,  com fundamento no art. 386, incs. III  e VII do

Código de Processo Penal.

Irresignado,  o  Parquet,  em sede de razões recursais  (f.  70/74),

alega que há provas suficientes para uma condenação pelos crimes descritos

na denúncia.

Contrarrazoando o apelo Ministerial (f.  77/78), o apelado, pugna

pela manutenção da sentença absolutória, por ser as provas insuficientes para

uma condenação. 

A  Procuradoria  de  Justiça  em  parecer  (f.  90/91),  opina  pelo

provimento do apelo Ministerial.

É o relatório.

VOTO

 Narra a denúncia que o acusado Kleber Farias da Silva, no dia

22 de abril de 2012, na Cidade de Campina Grande,  “ofendeu a integridade

corporal  de sua namorada”,  Allana Kelly  de Melo,  além de,  posteriormente,

“ameaçar cometer mal injusto e grave contra a mesma”.

Consta ainda da inicial  que a vítima namorou seu agressor por
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aproximadamente quatro anos, quando no dia 22 de abril de 2012, dirigiu-se

até a casa do denunciado com o intuito de terminar o namoro, ocasião em que

o  acusado,  inconformado  com  a  decisão  da  vítima,  passou  a  agredi-la

fisicamente  com  puxões  no  cabelo,  chutes  e  socos,  causando  as  lesões

corporais atestadas pelo laudo traumatológico à f. 8.

Consta ainda da exordial que depois do fato, o denunciado ainda

ameaçou a vítima dizendo que a matará se encontrá-la com outra pessoa.

Ao final, foi denunciado como incurso nas sanções do art. 129, §

9º e art. 147 c/c art. 69 e 61, II, “f”, todos do Código Penal Brasileiro, c/c o

art. 7º da Lei n. 11.340/06. 

Concluída  a  instrução  criminal,  foi  julgada  improcedente  a

denúncia para ABSOLVER o acusado Kleber Farias da Silva com fundamento

no art. 386, incs. III e VII do Código de Processo Penal, pela prática dos

crimes tipificados nos artigos 129, § 9º e 147, ambos do Código Penal.

Inconformado contra  referida  decisão  o  Órgão  Ministerial  alega

que às provas são suficientes para uma condenação pelos crimes descritos na

peça acusatória.

No entanto, sem razão.

Do crime de lesão corporal (CP. art. 129, § 9º).

Diante  da  análise  do  conjunto  probatório  acostado  aos  autos,

confrontando  com  a  pretensão  do  representante  do  Ministério  Público,  à

semelhança do que decidido pela douta magistrada sentenciante, a meu ver, a

prática  do  crime  de  lesão  corporal  (CP,  art.  129,  §  9º),  pelo  qual  fora

denunciado,  mostra-se absolutamente  frágil  e  insuficiente para embasar  um

decreto condenatório. 

Desembargador João Benedito da Silva
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Registre-se que uma decisão condenatória,  deve estar  sempre

calcada em certeza e provas seguras, o que não ocorre na hipótese dos autos,

pois  ainda  que  existam  indícios  acerca  da  prática  delitiva,  as  provas

judicializadas não nos fornecem a certeza necessária para uma condenação.

Ao  contrário  do  que  afirmado  pelo  Ministério  Público  tanto  a

materialidade,  como  a  autoria  do  delito  de  lesão  corporal,  praticado  pelo

apelado contra sua namorada, restaram duvidosas. Vejamos:

Analisando  a  materialidade  do  delito  em apreço  constata-se  a

seguinte  descrição  no  laudo  traumatológico:  “Apresenta  escoriações  em

placa no cotovelo direito, edema em região retroauricular esquerda, perna

direita e em região frontal direita do crânio”. - f.11.

Com relação a autoria  do delito,  pelas provas abaixo colhidas,

também, restou frágil. A vítima  Alana Kelly de Melo Ibiapino afirmou em seu

depoimento na esfera policial, à f. 8, que: 

[…] QUE namorou quatro anos com KLEBER FARIAS
DA  SILVA;  QUE,  no  dia  22/04/12,  por  volta  das
14:00horas,  momento  em  que  estava  na  frente  da
casa de KLEBER, falou para o mesmo que ia acabar o
namoro,  foi  quando  ele  começou  a  lhe  agredir
fisicamente,  puxando os  cabelos,  chutando e dando
socos na vítima e  ainda disse se VISSE ELA COM
OUTRO IRIA MATÁ-LA [....].

Por sua vez, quando ouvida em Juízo (mídia – f. 42), a vítima

asseverou que o comportamento do acusado era normal que nunca a agrediu,

que no dia estava na rua da sua tia,  que é próximo a casa do acusado, e

quando foi lá na casa do acusado terminar o namoro, ele teria batido nela, em

frente a casa dele. Acrescentou, que no dia que bateu nela, o acusado disse

Desembargador João Benedito da Silva
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que se pegasse a vítima com outro ela ia ver, que não bateu no acusado, mas

apenas foi  conversar com ele normalmente e o acusado se alterou e bateu

nela,  dando  empurrões,  puxando  o  cabelo,  dando  chutes,  chegando  até  a

rasgar a sua blusa. Por fim, diz que o cunhado do acusado de nome Arimateia,

que  presenciou  todo  o  ocorrido,  foi  quem teria  a  socorrido  das  agressões,

separando o casal.

Enquanto  a  testemunha  José  de  Arimateia  Pereira  dos

Santos,  cunhado do acusado, o qual foi citado pela vítima como o que teria

presenciado  os  fatos,  quando  ouvido  em  Juízo,  assevera  que  não  viu  o

acusado batendo na vítima, mas viu discutindo com a vítima, porém, não viu

violência, nem presenciou qualquer ferimento na vítima (mídia, f. 42).

Lado outro, a testemunha Valdenia da Silva Barbosa quando

em Juízo (mídia,  f.  42),  afirmou que se encontrava no local  dos fatos,  não

presenciou o acusado agredir a vítima, aduzindo que eles estavam discutindo,

ocasião em que a vítima foi para cima do acusado, tendo este a empurrado,

porém, a vítima não chegou a cair. Asseverou que o acusado é tranquilo e que

nesse dia eles estavam na rua, na casa da mãe dele, não tendo visto qualquer

agressão, mas somente um empurrão. Diz também, que depois do ocorrido

ouviu falar que a vítima estava alegando que o acusado teria lhe agredido. Por

fim, afirmou a testemunha que tudo isso foi ocasionado por ciúmes da vítima.

Já  a  testemunha  arrolada  na  denúncia  Maria  de  Lourdes

Ferreira  da  Costa (mídia,  f.  42),  tia  da  vítima,  não  presenciou  os  fatos,

tomando conhecimento de todo o ocorrido através da vítima, apenas, afirmou

que viu  as  lesões produzidas na vítima,  porém,  diz  que o  acusado é  uma

pessoa ótima.

Todavia, o acusado Kleber Farias da Silva quando ouvido na
Desembargador João Benedito da Silva
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esfera policial (f. 13), falou:

[…]  Que no dia dos fatos nega que tenha agredido
fisicamente sua ex-namorada; QUE ALLANA viu umas
mensagens no celular do interrogado, não gostou para
agredi-lo,  tendo este a empurrado para se defender;
QUE ALLANA caiu no chão; QUE ALLANA se levantou
e tentou agredir novamente o interrogado, tendo este a
empurrado  mais  uma  vez,  mas  dessa  vez  sua  ex-
namorada  não  caiu  no  chão;  QUE nega  que  tenha
agredido com chutes e socos; QUE não a ameaçou de
morte [...].

Em juízo (mídia, f. 42), o acusado negou que tenha agredido a

sua  ex-namorada,  afirmando  que tudo começou  quando foi  a  um show no

sábado com a vítima. Afirmou que pela manhã foi jogar, quando chegou do

jogo, a vítima teria visto mensagens em seu celular e com ciúmes tentou lhe

agredir,  então o acusado “empurrou forte”,  a fim de que a vítima parasse a

agressão, porém, nunca agrediu, nem ameaçou a vítima de fazer qualquer mal,

caso ela arranjasse outra pessoa, além de negar que tenha proferido contra a

ofendida chutes, socos, puxões de cabelo e empurrões.

Dessa forma, fazendo uma análise mais acurada, constata-se

que as lesões descritas no laudo acima mencionado (escoriações em placa no

cotovelo direito, edema em região retroauricular esquerda, perna direita e em

região frontal direita do crânio) são incompatíveis com as alegações da vítima

de que teria recebido socos na cabeça, chutes, empurrões, mormente, quando

não são corroboradas por testemunhas que presenciaram os fatos.

Destaque-se  que  a  palavra  da  vítima  em  crimes  dessa

natureza possui  relevante  valor,  entretanto,  seu depoimento  deve  estar  em

consonância com todo o conjunto probatório carreado aos autos, o que não

ocorreu no caso em apreço. Assim, na hipótese dos autos revela-se temerária

a condenação do apelado.

A propósito,  considerando a lucidez e a consistência da decisão

(f. 57/60), proferida pela eminente Juíza do Juizado de Violência Doméstica e

Desembargador João Benedito da Silva
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Familiar Contra a Mulher da Comarca de Campina Grande, Dra. Renata Barros

de Assunção Paiva,  com a devida vênia,  transcrevo excerto  da decisão,  in

verbis:

[…]  Adentrando  no  mérito  da  causa,  temos  que
acusado  e  vítima  foram  namorados  por  cerca  de
quatro anos. No dia supracitado a vítima dirigiu-se à
residência  do  acusado  com  o  fito  de  romper  o
relacionamento,  motivo pelo qual o acusado teria se
irritado e uma discussão teria se iniciado.
O  depoimento  da  vítima  indica  que,  diante  do  seu
esboço de que pretendia terminar o relacionamento, o
réu lhe bateu, empurrando-lhe, puxando sua blusa e
seu  cabelo  e  dando-lhe  chutes.  Apontou  ainda  que
teria  clamado  por  socorro  ao  cunhado  do  acusado,
José  de  Arimatéia  Pereira  dos  Santos,  conforme
consta no Cd de mídia acostado às fls.42 do processo.
A testemunha  arrolada  pela  acusação  confirmou  ter
visualizado as lesões infligidas à vítima, mas afirmou
não  estar  presente  no  momento  dos  fatos,  tendo
tomado  conhecimento  deles  através  da  ofendida
(fls.42).
A testemunha José de Arimateia Pereira dos Santos,
pessoa referida pela vítima como aquela que teria lhe
socorrido quando das agressões, apontou apenas que
viu  discussão  entre  o  casal,  não  vislumbrando
qualquer lesão. Por sua vez, a testemunha Valdência
da Silva Barbosa afirmou ter visto a discussão e estar
presente  quando  o  acusado  empurrou  a  vítima.
Aduzindo,  entretanto,  que  a  vítima  não  teria  caído
quando o fato ocorreu (fls.42).
Por fim,  o réu informou em seu interrogatório  que a
vítima foi ao seu encontro com o objetivo de terminar o
relacionamento em razão de ciúmes por mensagens
constantes em seu celular. Por esse motivo, a mesma
teria tentado lhe agredir  e este teria  lhe “empurrado
forte” com o objetivo de pará-la, agindo, assim, em sua
própria defesa. Desta feita, a vítima teria ido ao chão,
batendo  anteriormente  em  uma  parede,  e  forma  a
causar as lesões descritas no laudo traumatológico de
fls.11 ((fls. 42).
O laudo traumatológico mencionado relata escoriação
(aranhão)  em  placa  no  cotovelo  direito,  edema
(acúmulo  anormal  de  líquido  intersticial)  em  região
retroauricular  esquerda,  uma  perna  direita  e  região
frontal  do crânio – lesões consideradas de natureza
leve.  Essas  lesões  não  se  coadunam com os  fatos
narrados pela vítima, que são de natureza mais grave
e importariam em lesões de maior monta.
Ademais, o depoimento da vítima prestado perante a

Desembargador João Benedito da Silva
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autoridade policial  difere daquele prestado em Juízo
na medida em que, aquele primeiro momento, atribuiu
ao  acusado  a  prática  de  fatos  mais  graves  que
aqueles relatados em Juízo, indicando a volubilidade
de suas declarações. 
Assim,  a  prova  produzida  é  frágil  e  não  há  como
afirmar  validamente  que  o  réu  tinha  o  objetivo  de
lesionar a vítima ao empurrar-lhe,  sendo dubitável  a
presença de dolo em sua ação. Aponta Nestor Távora,
que havendo dúvida em relação à ocorrência do fato e,
tendo como pressuposto  de que a  dúvida  na seara
penal  milita  em  benefício  do  réu,  impõe-se  a
absolvição do acusado.
[…] Pois bem. Apesar de a denúncia narrar que o réu
teria ameaçado de morte a suposta vítima caso a visse
com outra pessoa, a mesma afirmou categoricamente
em juízo que o réu apenas disse que “ela ia ver”. Ora,
tais  palavras  não delimitam de  forma específica  um
mal  injusto  e  grave,  sendo  tão  genéricas  que  se
tornam incapazes de causar real temos a alguém. 
Ademais,  as  testemunhas  diretas  afirmaram  apenas
terem  visto  uma  discussão  entre  o  casal,  não  se
referindo a qualquer ameaça perpetrada pelo acusado.
Apenas a tia da vítima afirmou que soube por esta que
o acusado teria lhe ameaçado. Por outro lado, o réu
negou que tivesse ameaçado de morte a vítima no dia
supracitado [….[.

Neste vértice, não há como concluir,  de forma segura,  que as

lesões indicadas no laudo partiram de uma ação criminosa do acusado contra

sua ex-namorada, sendo insuficientes as declarações da suposta vítima, já que

o conjunto probatório revela, no mínimo, dúvida em relação à responsabilidade

do réu acerca das mencionadas lesões, fazendo-se necessária a prevalência

do princípio in dubio pro reo.

Assim,  inexistindo  qualquer  elemento  de  convicção  harmônico

com a palavra da vítima, é de se concluir que a versão da vítima está isolada

nos autos, não sendo apta, por si só, a ensejar a condenação do apelado.

Do Crime de Ameaça ( CP., Art.147).

Desembargador João Benedito da Silva
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Insatisfeito com a absolvição do acusado Kleber Farias da Silva

pelo  crime  de  ameaça,  previsto  no  art.  147  do  Código  Penal,  o  Ministério

Público,  por  meio  de  recurso  apelatório,  busca  a  reforma  do  julgado,

amparando  o  pleito  na  alegação  de  que  os  elementos  coligidos  nos  autos

demonstram provas suficientes para um decreto condenatório.

No entanto, também, sem razão.

Analisando  as  provas  já  acima  explicitadas,  verifico  que  se

revelam frágeis quanto à prática do delito de ameaça, não demonstrando, de

forma  clara  e  inconteste,  a  ocorrência  dos  fatos  descritos  na  denúncia

praticada pelo acusado.

É  sabido,  que  um  decreto  condenatório  não  pode  se  basear

somente  em provas indiciárias  ou meras suspeitas,  exigindo a  condenação

prova que evidencie certeza fundada em dados objetivos e indiscutíveis quanto

aos fatos.

Ora, não obstante tenha a vítima dito quando ouvida em Juízo que:

“o acusado disse  que  se  pegasse  a  vítima com outro  ela  ia  ver”, em

nenhum momento restou comprovado no caderno processual que tal fato teria

ocorrido, já que a única testemunha Maria de Lourdes Ferreira Barbosa (mídia,

f. 42), tia da vítima, afirma que soube pela própria vítima, que o acusado teria

ameaçado a vítima, sendo, portanto, as provas frágeis para sustentar um édito

condenatório.

Por outro lado, vale ressaltar, que a ofendida não demonstrou que

as supostas ameaças do réu tenha causado temor, não servindo tais palavras

para restar demonstrada a ocorrência do crime de ameaça, eis que a ameaça

tem que ser verossímil, capaz de instituir receio, independente de causar ou

Desembargador João Benedito da Silva
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não dano real a vítima.

Além disso, para a configuração do crime é preciso que a ameaça

seja  suficiente  para  incutir  na  vítima  o  temor  de  que  o  mal  venha  a  se

concretizar.

Sobre o tema, o entendimento jurisprudencial:

“[...] 2.  Inexistindo  conjunto  probatório  coeso  a
comprovar, de forma inequívoca, que as ações do
réu tenham sido capazes de infundir temor à vítima
diante da promessa de mal injusto e grave,  deve
ser  mantida  a  sentença  que  o  absolveu.  [...]."
(TJDFT.  2011111006877'7APR,  Rel.:  JESUINO
RIS$ATO,  3a  T.  Crim.,Julg.:16/0112014,Publicado  no
DJE: 2.2101/;2,014. Pág.:201).

“[...]  Para que se configure o delito  de ameaça é
imprescindível que aquela cause temor na vítima.
As circunstâncias do fato indicam a ausência do
elemento  subjetivo  de  levar  a  efeito  a  ameaça,
tampouco ficando demonstrado o justo temor da
vítima,  impondo-se  a  manutenção  da  decisão
objurgada. (....]"  (TJMG.  ApCrim.  1.0557.12.000015-
2/001, Rel. (a): Des(a) Agostinho Gomes de Azevedo,
7aC.  CRIM.,  julgo  em  22/0512014,  publ.  em
3010512014).

“[ …] 2. No caso dos autos, a prova não é suficiente
para mostrar a incidência no tipo do art. 147 do CP,
não tendo sido demonstrado temor  por  parte  da
vítima e  não  estar  caracterizado  o  mal  injusto  e
grave. [...]." (TJRS. ApCrim. 70055535025, 1a C Crim.,
Rel.: Julio Cesar Finger, Julgado em 30/1012013).

Assim,  inexistindo  qualquer  elemento  de  convicção  harmônico

com a palavra da vítima, é de se concluir que a sua versão está isolada nos

autos, não sendo apta, por si só, a ensejar a condenação do apelado.

Ressalte-se que um dos princípios basilares do processo penal

indica  que  a  prova  para  condenação  deve  ser  certa,  baseada  em  dados

Desembargador João Benedito da Silva
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objetivos  e  indiscutíveis,  que evidenciem o  fato  típico,  a  antijuridicidade da

conduta e a culpabilidade do agente. A condenação exige a certeza.

Não deve, pois, a dúvida informar um decreto condenatório; para

isso, não bastam ilações ou presunções, haja vista que o juízo culpável tem de

se abrigar em amparos firmes de certeza. A propósito: 

47104731-APELACÃO  CRIMINAL.  LESÃO
CORPORAL.  VIOLENCIA  DOMÉSTICA.
INSUFICIÊNCIA  DE  PROVAS.  ABSOLVIÇÃO.
INCONFORMISMO  MINISTERIAL.
CONDENAÇÃO.  IMPOSSIBILIDADE.  APELO
CONHECIDO  E  IMPROVIDO.  1.  Não  estando
suficientemente comprovadas a materialidade
do delito  e  sua  autoria,  restando  dúvidas,  a
absolvição  do  acusado  é  medida  que  se
impõe, por força do princípio in dubio pro reo,
nos  termos  do  art.  386,  VII,  do  Código  de
Processo  Penal.  2.  Apelo  conhecido  e
improvido.  (TJCE;  ACr  0003056-
42.2009.8.06.0112;  Primeira  Câmara  Criminal;
ReI.  Des.  Paulo  Camelo  Timbó;  DJCE
27/02/2014; Pág. 104)

48555619  PENAL.  PROCESSO  PENAL.
AMEAÇA.  VIOLÊNCIA  DOMÉSTICA.
MATERIALIDADE  E  AUTORIA.  PALAVRA
ISOLADA  DE  TESTEMUNHA.  INSUFICIÊNCIA
DE PROVAS. PRINCIPIO IN DUBlO PRO REO.
ABSOLVIÇÃO. 1. A absolvição é medida que se
impõe, diante do princípio do in dubio pro reo,
quando o único elemento constante nos autos
que  aponta  que  o  crime  de  ameaça  da
segunda sequência dos fatos ocorreu e que o
réu  foi  seu  autor  é  o  depoimento  de  uma
testemunha,  que não foi  corroborado sequer
pela versão da ofendida. 2. Recurso conhecido
e  provido  para  absolver  o  apelante,  nos
termos do inciso VII do art. 386 do código de
processo penal. (TJDF; Rec 2011.03.1.033904-6;
Ac. 763.221; Terceira Turma Criminal;  ReI.  Des.
João Batista;- DJDFTE06/03/2014; Pág. 314)

“APELAÇÃO  CRIMINAL.  LESÃO  CORPORAL.

Desembargador João Benedito da Silva
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VIOLÊNCIA  DOMÉSTICA.  CONDENAÇÃO.
IRRESIGNAÇÃO.  PLEITO  ABSOLUTÓRIO.
AUSÊNCIA DE PROVAS PARA CONDENAÇÃO.
FRAGILIDADE PROBATÓRIA. APLICAÇÃO DO
PRINCÍPIO IN DÚBIO PRO RÉU. ABSOLVIÇÃO
PROVIMENTO. 1. Para que se possa concluir
pela condenação do acusado, necessário que
as  provas  juntadas  ao  longo  da  instrução
revelem, de forma absolutamente indubitável,
sua responsabilidade por fato definido em Lei
como crime. 2.  Não havendo provas idôneas
aptas a condenar  o acusado pela  autoria  do
crime de lesão corporal,  deve o acusado ser
absolvido,  em   observância  ao  princípio  in
dubio  pro  reo”. (TJPB  -  ACr  0000665-
33.2011.815.0391  -  Rel.  Des.  Carlos  Martins
Beltrão Filho - DJ 12/08/2014)

Entende-se  que,  à  míngua  de  provas  robustas  dos  ilícitos

narrados na inicial, impossível a condenação do réu, não bastando, para tanto,

somente  a  presença  de  indícios  isolados  ou  a  eventual  certeza  moral  do

cometimento do delito, invoca-se, por conseguinte, o princípio do in dubio pro

reo, haja  vista  a  dúvida  quanto  à  ocorrência  dos  crimes  imputado  ao

réu/apelado.

E no caso dos autos, segundo concluiu a Juíza, que,  além de

proferir a sentença, presidiu a instrução processual, apreciou a prova colhida e

ouviu pessoalmente as partes envolvidas, estando, portanto, segura quanto ao

decisum absolutório.

Assim,  inexistindo  qualquer  elemento  de  convicção  harmônico

com a palavra da vítima, é de se concluir que a versão desta está isolada nos

autos, não sendo apta, por si só, a ensejar a condenação do apelado, impõe-se

a sua absolvição, em homenagem ao princípio do  in dubio pro reo,  tal como

consignado em sentença.

Ante  o  exposto,  Nego  provimento  ao  apelo para  manter  a
Desembargador João Benedito da Silva
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sentença atacada em todos os seus termos.

 É como voto.

  Presidiu a sessão o Exmo. Sr. Des. Joás de Brito Pereira Filho,
Presidente, em exercício, da Câmara Criminal. Participaram do julgamento,  o
Exmo. Sr. Dr. João Batista Barbosa ( Juiz convocado em substituição ao Exmo.
Des. João Benedito da Silva), relator, o Exmo. Sr. Des. Luis Silvio Ramalho
Junior e o Exmo. Sr. Dr. José Guedes Cavalcanti Neto,( Juiz convocado em
substituição ao Exmo. Des. Carlos Martins Beltrão Filho. Presente à sessão  o
Exmo. Sr. Dr. Francisco Sagres Macedo Vieira, Procurador  de Justiça.

    Sala de Sessões da Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do

Estado da Paraíba, aos 17 (dezessete ) dias do mês de março do ano de 2015.

Dr.  João Batista Barbosa
 Juiz de Direito Convocado

RELATOR
 

Desembargador João Benedito da Silva
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